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cúusull omvl - ol RescsÃo coNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, e amigável, por acordo enke as
partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a lermo no
processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administração.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrahr com a Administraçáo pelo

prazo de até 02 (dois) anos.
c) DeclaÍaÇão de lnidoneidade para licilar ou contralar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perantê a própria autoridade que
+ aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, após deconido o prazo da sanção aplicada mm base no contido na letra "b".

cúusuLA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRupçÂo
O contratado deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontralados, se admitida

subcontrata@o, o mais alto padráo de ótica durante lodo o processo de licitaçáo, de contrataçâo e de

execução do objeto contratual. Para os propositos desta cláusula, deÍnem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta': oíerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo

de licitação ou de execuçáo de contrato;

c) 'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um amrdo entre dois ou mais licitanles, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em

níveis artlficiais e não-competitivos;

d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua paíicipação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo

do contrato;

e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Édital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro mullilateral promover

inspeçã0.

Parágrafo Primeiro. Na hipótese de Íinanciamenlo, parcial ou integral, por organismo ínanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas conuplas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitaÇão ou da execução um contrato Ílnanciado pelo organismo. 
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Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo

para a contrataÉo, deverá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Ínanciado, em parte

ou integralmente, por organismo Íinanceiro mullilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçao e à execução do contrato.

cúusuLA DÉctMA - DAS sANçoEs
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste conkalo motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA DÉctMA PR|METRA - DA DorAçÃo oRçAMENTARTA
As des sas deconentes deste contrato correrão r conta da dota o mentária havida la conta no

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do
pÍesente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acerlados, frma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presençâ de

duas lestemunhas.

Nova Santa Bárbara, 13/08/2020.

c Kondo

Prefeito Municípal - Contralante

Eri

Assinado de forma digital por
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Lenir Aparecida Ferreira Souza

L. A. Ferreira Souza - Maquinas - Contratada

micrrere po{iE de Jesus
Secretária Municipal de Saúde - Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

DOTAÇOES

Natureza da despesa Grupo da fonteConta da

despesa

Funcional programática Fonte de
recurs0
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Contrato no 3712020

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA E

A EMPRESA LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

TNFORMATTCA LTDA, TENDO PoR OBJETO A AQUTSTçÃO DE EQUTPAMENTOS

HOSPITALARES, DE INFORMÁICA E OUTROS.

Referente ao Pregão Eletrônico n." 1712020

o MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourl de Moraes,222, centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n" 5.943.'184{
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa

LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 13.258.144/0001-94, com endereço à Rua Floriano Peixoto, 380 sala

12,13 - CEP: 8il30000 - Bairro: Centro, Santo Antônio da Platina/PR, nesle ato representada pelo Sr.

Leandro Arrabaça Barbosa, inscrito no CPF sob no. M2.898.579-30, RG n" 78737573, a seguir denominado

CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, deconente do processo de licitação Pregão Eletrônico

N0 1712020, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposiçoes de direito
pnvado e cláusulas estipuladas a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fomecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, de informática e outros,
para a Secretaria Municipal de Saúde, que seráo adquiridos com recursos do Plano de Aplicação Resoluçáo

SESA n" 3únU7, tudo conÍorme especificado no edital convocatóno e proposta apresentada no Pregáo

Eletrônico n.0 1712020 e especificado abaixo.

ITENS

Lote Item Código
do
produto/

serviço

Descriçáo do produtolserviço Unidade
de

medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

Lote

001

1
oÂo1 APARELHO DE TELEFONE

SEM FIO com display iluminado

e teclado luminoso; registro de
chamadas atendidas e náo

atendidas; mm identiÍlcador de
chamada; opçoes de volume e

toque; com frequência minima de
1,9 GHz

INTELBRAS
TS2510

UN 5,00 9ô,99 484,95

Lote
002

1 BB2ô ARMÂRIO 02 PORTAS PARA
ESCRITORIO Armário Baixo
para Escritório 2 Portas. Armário

com tampo encábeçado de

$Omm de espessura com
acabamentos em fita ABS 1mm.

PLATMOVE
IS PLAOTO

UN 4,00 1ô9,99 679,96

1,
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Com 02 portas e gabinete em
MDP 1smm tendo I prateleira

fixa.
Altura:70,30.

Largura:80 cm.

Profundidade:40 cm

Porta mdf mm chave
Tipo de dobradiça/conediça da
porta aluminio

Tipo de puxador da porta:

extemo.
Cor: cinza claro ou verde.

Largura: 80 cm
Profundidade:40 cm

TOTAL 1.164,9í

Lt,.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias útêis, contados a partir da autorização de Íomecimento

emitido pela Prefeitura.

CúUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, Írete, carga e

descarga indusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste conkato os seguintes documentos
a) Prêgão Eletrônico No 17/2020 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 10 de julho de 2020.

Parágrafo Primeiro - As partes dedaÍam ter pleno conhêcimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua
perfeita execuçã0.
ParágraÍo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos que vieÍêm a ser realizados e que importem em altera qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das pa S.

cúusuLA QUARTA - Do PREço
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 1.164,91 (um mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa e um
centavos).

CúUSULA OUINTA - Do PAGAMENTo
O pagamento omnerá em até o 30 (tnnta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaçao da nota
Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

2
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Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a', "b" e "c" do parâgrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às
conkibuições instituídas a título de substituiçâo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado

de Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS.

ParágraÍo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

conespondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CúUSULA sExTA- Do PRAzo DE uGÊNoA.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorTogado por igual periodo e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 ldozel meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeilando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a paÍtir da comunicação do deíeito, para a condusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

CúUSULA OITAVA. DA REscIsÃo CoNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art.78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as
partes, mediante autorizaÉo escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no
processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçáo.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor lotal do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporána de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administação Pública enquanto perdurem os

^ motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilita@o perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponentê ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusuLA NoNA- DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
0 contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subconlratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de

execuçáo do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamen queÍ vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de li 0 a execução de

contrato;

b) "pÍática fraudulenta': a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo uencrar 0 processo

de licita@o ou de execução de contrato;

3
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c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo enlre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

niveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirelamente, às pessoas ou

sua propriedadê, visando iníuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

c) "prática obstrutiva": (i) deslruir, ÍalsiÍicar, allerar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer

declaraçoes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuraçáo de alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaleral promover

inspeçã0.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empÍesa ou pessoa física,

inclusive dedarandea inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constataÍ o envolvimento da êmprêsa, diretamente ou

por meio de um agente, em prálicas corruptas, fiaudulentas, colusivas, coercitivas ou obslrutivas ao participar

da licitação ou da execuÉo um contrato ínanciado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo

para a contrataÉo, deverá conmrdar e autorizar que, na hipótese de o conlrato vir a ser Rnanciado, em parte

ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execu@o do mntrato.

cúusuLA DÉCMA - DAS sANçoES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimênto das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuizo das disposiçoes
anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 2070 (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcmA PR|METRA - DA DorAçÃo oRçAMENTARTA
As des esas decorrentes deste contrato conerâo por conta da do 00 mentária havida a conta n0

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a soluçã \ das questões oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, Íirma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de
duas testemunhas.

Novâ Santa Bárbara, 13/08/2020.

DOTAÇÔES

Conta da

despesa
Funcional programática

lm,::. lruaturezadadespesa lGruoodafonte
2925 08.002.10.301.0350.2028 hgZ [.+.SO.SZ.OO.OO [PcE\ercício
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Kondo

Prefeito Mun - Contratante

Lettech lnduslria e

Barbosa

de lnÍormática Ltda - Contratada

Michele dê Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal re\ponsável pelo acompanhamento do mntrato

\
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Contrato no 38/2020

coNTRATo euE ENTRE st FAZEM o MUNtctpAL DE NovA slltl aÁneaRA E
A EMeRESA MUNIz & RocHA LTDA, TENDo poR oBJETo R leutstçÃo oe
EeutpAMENTos HosptrALAREs, oe ruponmÁlcA E ourRos.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 1712020

O UUHTCíp|O DE NOVA SANil gÁnelRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, centro, Nova Santa Bárbara,
Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n" 5.943.184-ô
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
MUNIZ & ROCHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 03.919.93210001-20,

com endereço à Rua Antônio Casagrande, 2850b Sala B - Esq. Av. dos Estudantes - CEP: 86200000 - Baino:

Vila Romana, lbiporã/PR, neste ato representada pelo Sr. Michel Rocha dos Santos, inscrito no CPF sob no.

031.790.889-82, RG n'6.431.768-7, a seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presenle

contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico N" 1712020, aplicando-se supletivamenle os
princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, de inÍormálica e outros,
para a Secretaria Municipal de Saúde, que serão adquiridos com recursos do Plano de Aplicaçáo Resolução

SESA n" 30112017, tudo conforme especificado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n.o 1712020 e especiÍicado abaixo.

ITENS

Lote Item Código

do
produto/

serviço

Descrição do produto/serviço lvlarca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

Lote

003

1 8593 BALANÇA DIGITAL
PEDIATRICA de medição

exclusiva para cÍianças até 2

anos de idade. Capacidade de
pesagem de, no mínimo, 15 Kg

Graduação (precisão) de

pesagem de, no máximo, 10 g.

Mostrador (display) digital mm
indicadores de peso com no

mÍnimo 5 dígitos. Função de

tecla Tara (zero) no painel

frontal. ConstruÍda em material

resistente e de fácil limpeza.
Bandeja no formato de mncha
anatômica e Íabricada em '

material resistente, de metal,

acrílico, plástico ABS,

Balmak
ELP2SBB

UN 1,00 589,79 589,79

1
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polipropileno, etc. Pês reguláveis,
revestidos de material
antiderrapante (bonacha

sintética, silicone, etc.) Chave
seletora de tensão de 1101220V.
Aferida e certificada pelo

IPEMiINMETRO. Garantia
mínima de 0í (um) ano.

Acompanha manual de instrução
de uso em idioma português.

Assistência Técnica do
equipamenlo deverá ser no

Estado do Paraná, se não

houver, a empresa vencedora

deverá comprometer-se a

realizar gratuilamente o translado

dos equipamentos até o local da
Assistência Técnica.

LOTE
: 006
- Lote
006

1 7489 ESFIGMOMANÔMETRO

ANEROIDE PORTÁTIL

ADULTO. Manômetro aneróide -

montado em armação de material
plástico, envolta por amortecedor

embonachado para maior

resistência a quedas. Deverá ser

resistente a desregulagem

frequente, com graduação de 00

a300 mm Hg. Possibililar giro de

3600 sobre seu eixo para facilitar

visualização. Braçadeira -

confeccionada em nylon

siliconizado, de 1" qualidade,

antialérgico, resistente,

exúemidade flexível,

impermeável. Fecho com velcro

resistente. Deverá conler a

marca do Íabricante, indicação

do tamanho da circunferência do

braç0, mm o comprimento total

de 68 centímetros, largura de 15

centímetros, indicado para

veriÍicação adequada da pressáo

arterial em adultos obesos e

conter indicação do ponto mrreto
de posicionamenlo sobre a

artéria. Válvula - peça em metal

leve, de mecanismos nas

operaçóes de retenção e

Premium UN '10,00 85,45 854,50

2
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esvaziamento do ar comprimido.
Manguito: adulto, ambidestro,
antialérgico, livre de látex; Bolsa

e pêra - confeccionadas em
borracha especial de

comprovada vedação e

resistência, livre de látex. Deverá
possuir identiÍicação da marca e
fabricante do produto na

braçadeira e no manômetro.

Embalagem - deverá ser

embalado individualmente em

bolsa plástica, courvim ou outro

material resistente. Comprovar

assistência técnica no Estado do
Paraná. Garantia mínima de

calibraçáo de 05 anos,

comprovada através de carta do
íornecedor. 0s aparelhos quando

entregues deverão vir

ammpanhados do laudo técnico

do IPEM certificando sua aÍeriçâo
individualmente, bem como

também o registro no Ministério

da Saúde.

TOTAL 1.444,29

l.'tl'
PREFEITURA MUNICIPAL ,y4
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CúUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a pârtir da autorizaçáo de fornecimento

emitido pela PreÍeitura.

CúUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horáno comercial de segunda a sextajeira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, flcando o lVlunicípio de Nova Santa Bárbara isenlo de quaisquer

responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parle integrante deste conÍato os seguintes documentos

a) Pregão Eletrônico N" 17i2020 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 09 de julho de 2020.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, seráo considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua

perfeita execuçã0.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências enke os anexos e este contrato, vale o conkato.

Q-E-mail licitacaoúqnsb.pr.qov.br or-por'.br
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Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste mnlrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçôes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA. DO PREçO
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à
CoNTRATADA o valor total de R$ 1.444,29 (um mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e
nove centavos).

cúusULA QUINTA. Do PAGAMENTo
0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaçâo da nota

Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os creditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às

contribuiçoes instituídas a tílulo de substiturçâo, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado

de Regularidade de Situa@o junto ao FGTS.

Parágrafo Único . A CONTRATADA se compromele a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CúUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VGÊNCIA.

0 contralo terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato,

podendo o mesmo ser prorrogado por igual perÍodo e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA- DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A

CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem

qualquer ônus adicional a Prefetlura Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll cjo art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administração.

Parágrafo Único . Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contÍato, além de multa de 2070

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeila a uma das

seguintes sanÇões:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Adminislração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administraçáo pelos

prejuízos resultantes, após deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

4
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clÁusull NoNA - DA FRAUDE e ol coRnueçÂo
0 conlratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontralados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de licitaçã0, de contratação e de

execu@o do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prálicas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a aÇão de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de

contrato;

b) "prática fraudulenta": a ÍalsiÍicação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licrtador, visando estabelecer preços em

níveis artiíciais e não+ompetitivos:

d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou Íazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apura@o de alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, conslatar o envolvimento da empresa, diretamenle ou

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obshulivas ao participar

_. da licitação ou da execução um conlrato financiado pelo organismo-

Parágrafo Segundo . Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contrata$o, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adianlamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contrato e todos os documentos, contas e registros relaoonados à licitação e à execução do contrato.

cúusuLA DÉcmA - DAs sANçoEs
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA DoTAçÃo oRçAMENTARTA
As des esas decorrentes deste contrato correrão or conta da dota orçamentária havida la conta no

DOTAÇOES

Conta da iFuncional programática lFonte de lNatur.eza da despesa lGrupo da Íonte

5
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despesa 
I

lDo Exercicio

cúusull oÉcruA SEGUNDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questões oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem .justos e acertados, Íirma o presente contrato, em 03 (três) vlas de igual teor, na presença de

duas testemunhas

Nova Santa Bárbara, 13/08/2020.\

I

Kondo

Prefeito Munic | - Contratante

arsin.dódêfdmà diq[ôl poíMUNIZ E

MUNIZ E ROCHA ffiShlifi:;:i;pJ;.
LTD A : 0 3 9 1 99 3 2 l=itrki:;:i1",'í:",1"-ii.j*"."

000120 âàtT^=lfffflffill&ál=#'*"
Oâd,oe: 2020.08.11 09.41:16 Ol'm

Michel Rocha dos Santos

Muniz & Rocha Ltda - Contratada

Michel s de Jesus
Secretária Municipal de Saúde - respon sável pelo acompanhamento do contrato

Q - Ê-rrrail licitacaoía;n sb.or. gov.br - rvrvrt.nsb pr.gor.br
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- Atos do Poder Executivo

Edição N'1784- Nova Santa Bárbara, Paraná. QUINTA+EIRA, 13 de AGOSTO

Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de 02 de abril
de 20í3.

EXTRÂTO DO CONTRATO N'37/2020

REF.: Pregão o n.o 17 12020

CONTRATANTE: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa juridica de

direito públim interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/000160, mm
sede âdminislrativa na Rua WalÍredo BittencouÍt de Morâes, 222, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo.

CONTRATADA: LETTECH INDUSTRIA E CoMERCIo DE

EAUIPAT ENTOS 0E INFoRMATICA LTDA, pessoa jurídicâ de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n0. 13.258.144/0001-94, com enderêço à Rua

FloÍiano Pêixoto, 380 sala '12,13 - CEP: 86430000 - Baino: Centro, Santo

Antônio da Platina/PR.

oBJETo: Aquisição de equipamêntos hospitalarês, dê infoÍmática e
outÍos, para a SecÍelaria i,lunicipalde Saúde.

VALOR: R$ 1.164,91 (um mil, cento e sessenta e quatÍo reais e noventa
e um centavos).

PRAZO DE ucÊNClA: 90 (noventa) dias, ou sêja, ate í0/1í/2020.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSoS: Sêcretaria lvlunicipâlde Saúde - Plano de Aplicaçao Resoluçao

SESA n'301/2017.
nespousÁveu luníDlco: Maria christine wilcken.
F0RO: Comarcâ de Sáo JeÍônimo da dod na

DATA OE AS

REF.: Pregão 020

CONTRATANTE: Município de Nova Santa BárbaÍâ, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrila no CNPJ sob o n0 95.561 .080/0001{0, com

sêde administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

representado pelo seu Prefeito Munic,pal, SÍ. Eric Kondo.

CONTRATADA: MUNIZ & RoCHA LTDA, pessoa iuridica de direito privâdo,

inscrita no CNPJ sob no. 03.919.932/000'1-20, com endereço à Rua Anlônio

Casagrande, 2850b Sala B - Esq. Av. dos Estudantes - CEP: 86200000 -
BaiÍro: Vila Romana, lbiporã/PR.

oBJETo: Aquisiçâo dê equipamêntos hospitalares, de inÍormática e

outros, para a Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR: R$ 1.444,29 (um mil, quafocentos e quaÍenta e quatro reais e

vinte e nove centavos).

PRAZO DE VIGÊNCh: 90 (noventa) dias, ou seja, até 10/lí/2020.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
REGURSoS: Secretaria l\.lunrcipalde Saúde - Plano de Aplicação Rêsolução
SESA n" 30'l/2017.
nespol§Ávrl ruRiDlCO: Maria ChÍistine Wilcken.
F0R0: Comarca de São Jerônimo da Sera, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA C0NTRATO: 13/08/2020.

3 0

REF.: Pregão EleÍôni co n.

CONTRATANTE: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa juridica de
dÍeito público intemo, inscÍita no CNPJ sob o n0 95.561.080/000160, mm
sede administrativa na Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222, neste ato
r â entado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. EÍic Kondo.

CONTRATADA: K.C.R.S. COiIERCIO DE EQUIPAMENTOS ElRELl,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.

21 .97'1 .041/0001-03, com endereço à Avenida Marechal Mascarenhâs de
Moraes, 88, Sala A - CEP: 1607t370 - BairÍo: Parque lndustrial,
Araçatubâ/SP.

OBJETo: Aquisiçâo de equipamentos hospilalarês, de informática e
outros, para a SecÍetaria Municipal de §aúde.

VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

PRAZO DEVIGÊNCA:90 (noventa)dias, ou seJa, aré 10/1'l/2020.

SECRETARIA: Secretaria lvlunicipal de Saúde.
RECURSoS: Secretaria l\4unicipal de Saúde - Plano de Aplicação
Resolufio SESA n" 301/2017.
RESP0NSAVEL JURIDIC0: Maria Christine Wilcken.

FORO: Comarca de Sáo JeÍônimo da Serra, Estado do Paraná.
DATA DE AS

TO co N'3

R. . Pregão Elêtrônico n.017

CONTRATANTE: ilunicípio de Nova Sanla Bárbara, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001{0, com

sede administrativa na Rua WalÍredo Bittêncourt de Moraes, 222, neste ato
representâdo pelo seu Prefeito Municipal, SÍ. EÍic Kondo.

CoNTRATADA: L. A. FERREIRA SOUZA. MAQUINAS, pessoâ jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 14.693.1 14/0001-79, com
endereço à Av Manoel Mendes de Camargo, 1930 - CEP: 87303115 -
Bairro: Cenko, Campo l\,tourão/PR.

OBJETo: Aq!isição dê equipamentos hospitalares, de inÍormática e

outros, para a Secrelaria Municipal de Saúde.

VALOR: R$'13.898,00 (treze mil, oitocentos e novênta e oito Íeais).

PRAZo DE VIGÉNCIA: 90 (noventaldias, ou seja, até í0/íl/2020.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secrelâria Municipal de Saúde - Plano de Aplicaçao
ResoluÉo SESA n" 301/20'17.

RESP0NSAVEL JURIDIC0: Maria Christine Wilcken.
FORO: Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná.
DATÂ DE ASSINATURA CONÍRATO: l3/08/2020.

TO: 1

EXTRATO DO CO 0 N'38/2020

Diário Oficial Elêtrônico do Município de Nova Santa Báóara
Rua: Wâlfrêdo Eiltêncouí de Moraes n'222- Centío

Fone/Fax: (43)326641m
Ê-mâil dianoollcial@nsb.pí.gov-br

ÍtÍnnsb@nsb.pr.gov.bÍ

Oócu'mlo snado pd C€tufi..do Oqilãl , Nova Sãnlê
Bá.b6ra Prê{6du6 rÀúpâr 3556r@000016{} ÂC SERASÀ,
Sua &iô.rtqrdê ó C.alil,â ó6d. qÉ vtiEúado atravár &i
§1. hdú //M.nr!.pÍ fr brlffi.r/íuhkrã/dànMíkirrstôe
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Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - PR

;fuirrisúócdm^rô *iJz6.
REF: Pr&Àó Er6rr6í{Aiii -ÍlrorÚ
COrruiÁl,tfÉ Munhlpb dê Novâ Sád. Aâôáé. pêssoorurk lcá d. d'ruirt rirbrico

lnrâín6. h..riii io CIIPJ sóO o n. 95.561,0{,0/0001{0. ca.n ..<lG .únhtsLãliE ,á Rua
wetíedo Bíl6ncdrl óa Motrar. 2I2, íâslà álo ,Eprc!ânlrádo polo 3êr, Prâleiio
MunldÉ|, Sr. Edcl(orÚô.

CONIRÁTÁDA l(.C R.S. COMERCIOoE FÔUIPÀMEMIOS ÊlRELt. p6!3oâjuddicâ
d. drÉiro pílvâdo. í.êrflá ío CNPJ 3ob 

^ô.21.971.011/000í-03. 
coír oidôrêço â

Áqrnlda Mâr€.hâl Mâe.5rÊnhá. íê MoÉê!. 66, Sâlá A. CEP: 1607t370 - B8iÍo;
Pârq'iô lidurtiá|. Á.rçaüSâ,§P,

oBJEIo: Aqubiçao d6 aquigãftànloé hospiiálâí*, dá líomáüca o oulío§. pa.á a
s6c.êrâiâ Muddpd dê sãúd€.

valOR' Rl 2.700,00 (do,! mil ê s6lsconlos Eáis).
pFÁzo oÊ vrctNclÁ 90 {rúi.nrã} úá!. oU s.lá, .ré.10/ I í/2020.
sÉCRETARIA: SêcÍoráíjâ Municipâl de saüúê.
RECURSOSi Seô.r!âd. MríLlpí óê Sâlíê - Ptánô do Apricaçãô RêsoluÉó SESA

n'301D017.
RESPÔNSÁVEL JURIÔlCO: M,lú ChíÉrin6 Wlctêí.
FôRo: c6frÍ.â dâ Sáo Jerônimo dâ SeÍra- É31ádo ô Pa6ná,
DAÍA DÉAsSINAÍURACONÍRÁÍO: Í 3,061020.

, r.txrro ió ei[rnrro r *:q
REF.: Prâoáo Ebr.ônidi n.' 1712Ô2(,

COnt AliAturE, urn ctpio O! Nd! Sánlá Bàôãra. p.!soâjürldká d! dnêno riblico
intêfiô, in3cíl! no CNPJ §ô! ô n'95-561 .080/0ml ó0, .a.n s4d€ âdm,rl«rállva ía Ruá
wâlííêíro glttcn.oÚrt dê MorââÊ. 222. áá6tâ âlô rapÍo!êitido polô 30ú Pí6l6ilo
Munidp.l, Sr Ertc Xdúo.

CONÍRAÍÂOÀ: L. A. ÉEÁREIRA SOUzA, i{ÂOUINAS, Íê$oâ lüíidacl dê diíeio
púâdô. inlcnt! no CNPJ loD n'. 1a.693.Í4Í)0o1'70, co.n ândeílto á Av Mano.l
M6nóês al€ Câmrlo, 1930. CEP: 87303115.6âlí0: Cân!o. Câmpo Mo{JÍáo/PR.

oaJEÍoi Áquhiçro dâ 6quipáínôíloé hGpltíárâa, óâ líío.Ítáüdr a oiJtG, pârá â
sê@tBiâ Munldp, óB saoúr.

v loR Rt 13,890.m(tez.m,d'Lcônro3.nor,ÊnLôolbl'.r!).
PRÂ7O OE vrcÊ NCra 90 (novoílrâ).tiái, o!, !qâ. ,rá 1O1 12020.
SECR€ÍARIÂ sôcr6lád. Muík p.l (,§ Sâúd€.
RECURSOS: §êcl6r.ria Mu.rcrpar de Sãúd6 - F'reno do Apliciçáo Rêerüçlo SESA

n'3012017
RE§PONS^\'ELJURIOICO:MaíràCt iitinêlvilclon.
FORO: Comlte do Sáo Jorôoitrro dá S.íe. Êsiedo do Pâl.ôâ.
OAÍA OEASSINATURÂCÔMTRÂÍÔ: 13/08,2020.

dtiaÍo oo coÍÍtraÍo r 3a@0
REF.. PÍogáo Elet Onicô À.. l7nÔ20
CONTRAT NTE Municlpio d6 tlúa Saít! BâôaÉ. o8s@Fridk dê d'ráIlo DúUlco

inle..o. h!úi!a ôo CNPJ §ôD o nó 95.561 .080Ô001.60, .om !6(h nininislr.lrv. na Rua
Wálírêdo Bilt6n@í dB Moíâ.s, 222. nêsl. .b r.parllnlrdo p€lo !.r/ PÍcl6ilo
Munkrpàt. sí Edc Kond'o.

COMTRqTAOÀ LEIECH INDUSTRIA E COMERCIO OE EOUIPÀ'gÉI{TOS OE
INFORMAÍICA LTDA. pssroá juddlcs do dksllo pnrádo. hs.itâ no CNPJ sob n..
13258.14a,!001.94, co.n.ôdsíoço I Ruo FMâ.o P6irolo.380 Brlá 12.13 - CÊPi
86430000 - Bãlrtoi C.ntro, 56.10 Antônlo da PlâliíePR.

O8JEIO: Aqulíçáo .b .quip.no.l,o§ ho§FraEG3. (h int dnálic5 s odíos. pârÊ !
S@€lsiiã Múnldpãrde Saúdo.

VÂLOR: Rl 1.164.91 (um mli, c.nlo a sê6lentá â q!ât!o r.ài. e iovê.lâ ê um

PFiÂZO OE V|GÊNCIÀ 90 Inov§nl.) diâs, o(r .êÉ. árá 10^ i2020.
SÊCRÊÍARIA S€cÍela.iá Muílcip6l do Sáúdé.
RÊCURSOS: Sêcíêüâdâ Mun'rrp.l 6ê Sâúdâ - nâôo dê Apricsçãô Re!ôluçào SÉSA

n'3012017.
R€SPONSAVEL.JURIOICO: MáJtâChd!ÜNéWIdÔN
ÉORO:ConarcadêSeo J6rôniôodá56rà.E3hdodoPGÉná.
DATA DÉA§SINAÍURÂCONÍRÂÍO: I 3.08,?020.
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18t0812020 E-mail de lsmweb - SoluÉes para lntemet - A Fiscal dos Contratos n' 35-36-37-38./2020 - Equipamentos hospitalaíes, ae informátif I
a{i- ismYYeb

r...-*,., Gr 3it
licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

A Fiscal dos Gontratos n' 35-36-37-3812020 - Equipamentos hospitalares, de
informática e outros
1 mensagem

Setor de Licitações . PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.bÊ
Para: michele soares de jesus <michele.saudensb@outlook.com>

18 de agosto de 2020
10:25

Bom dia,

Segue anexo contratos n" n' 35-36-37-38/2020, decorrentes do Pregão Eletrônico n.o 1712020, cujo objeto
é a aquisição de equipamentos hospitalares, de iníormática e outros, para a Secretaria Municipal de Saúde, a Íim de
que os mêsmos sejam acompanhados, assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçÕes contratuais
assumidas.

Elaine CÍistina Luditk dos Santos
Setor de Licitações
Prêfêitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone (43) 32664'll4

4 anexos

61 35 2020 - ContÍato Pregão 17 2020 - KCRS.doc
- 53K

,g

,E

,fl

37 2020 - Contrato Pregão 17 2020 - Lettêch.doc
70K

38 2020 - Contrato Prêgão 17 2020 - Muniz.doc
71K

36 2020 - ContÍâto PÍegão 17 2020 - LA Ferreira.doc
68K

httpsr/mail.google.corÍúmaiUu/0?ik=1463514Md&view=pt&search=all&permthid=thread-ao/o3Ar-754403419804804389&simpl=msg-a%341659í ... 1/1

Att,
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NOVA SANTA BARBARA
EST.SDO DO FARAI,IA

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

(}) ELETRÔNICO () PRESENCIAL

N' 11 / totJ

Rua Walfredo Bittencourt dc ivloraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.11100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara. Paraná E-mail licitacaor.lnsb-Dr.gor-br' - rrsrr.!r!b.or-qov.br

22.

N' ESPECIFICAÇAO DOC OBS.
1 Capa do processo oK
2 Ofício da secretaria solicitando OK
3 Prefeito pedindo abertura do processo elC
4 Orçamentos (estimativa de preços) OK
t Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) OK
6 Contabilidade à LicitaÇão (Resposta dotaÇão) OK

Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) OK
B Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) OK
I Autorização do Prefeito para abertura ôk

10. OKResumo do Edital
11. OKEdital completo
12. ol(Pedido de Parecer Jurídico do edital
13. OK
14. PublicaçÕes (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos: Diário da União).

Parecer Jurídico (Edital)

0K
'15. OKPublicação Mural de Licitação (TCE)

,JK16.

OK17.
Documentos de Credenciamento
Propostas de Preço

18. 0kDocumentos de habilitação
19. Ata de abertura e iulqamento OK
20. OKProposta final das êmpresas vencedoras

0k21 . Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitaçáo)
OKParecer Jurídico (Julgamento)
CKtó. LicitaÇão ao Prefeito (HomologaÇão)

ok24. Homologaçâo do Prefeito
25. Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regionali Diário

Oficial Eletrônico) oí
26. Ordem de contrataÇão or(
27. Contrato AK

oK28. Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/
Diário Oficial Eletrônico)

OK29. Licitação ao Fiscal do contrato encaminhado cópia assinada
Se houver aditivo:
Ofício da secretaria solicitando aditivo
Se o aditivo for de preço:
Licitaçáo à Contabilidade (Pedido de dotação)
Contabilidade à Licitação (Resposta dotação)

JJ Termo aditivo
Publicaçáo do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade
Regional/ Diário Oficial do Município)

I

I eo.

31.
31.

34.
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PREFEITURA N/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DB ENCERRÁMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO BLETRÔNICO N" 1712020

Aos 28 dias do mês de agosto de 2020, lavrei o presente termo de encerramento
do processo licitatório Pregão Eletrônico n' 1712020, registrado em 24106/2020,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 0l ao no 302, que corresponde a este termo.

Saúos
Responsá Setor de itações

Rua Walltedo Binencouí de Moraes n' 222, Ccntro, fone 43. 3266.8100, CEP - 8õ.250-000 Novâ Santa lláíbara Püâná

- E-mail licitacaoti.!-rnsb.Bt48llbt - wwrv.nsb.pr.Sov.br
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NOVA SANTA BARBARA
SECRETARIA MUN!CIPAL DE SAUDE

CORRESPON DÊNCIA I NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

N" 252t2020

ASSUNTO: Aditivo contrato 3712020

Solicito aditivo de prazo ao contrato n" 3712020, cujo objeto e a

aquisição de equipamentos hospitalares, de informática e outros, para a Secretaria

Municipal de Saúde, firmado com a empresa LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

13.258.144t0001-94, com vencimento em 10/11/2020 , para prorrogação do prazo de

vigência por mais 10 (dez) dias, conforme justificativa da empresa contratada, anexa.

Secretária Municipal de Saúde

/,4
7

Recebido por: {o It Zo 7o
Nome Data

Rua Antonio Joaquim RodÍigues no 623, A(43 266 8050) CNPJ n' 08.854.896/0001-88 E-mail
saudensbíAvahoo.com.br - Nova Santa BáÍbaÍa - PaÍaná

DATA: 101'11120

kl'-J
Michele Sôâres de Jesus



PLATMÓVEI§
PLAIMÓVIIS tXDl§rRtÂ t COMIRC|O OE MOVET§EtnELt
CNPr: 19.3óó.7ú5lüxl1-78
lE: 90650ó742-8
Ernail: !or.ôâ6platmovaia.co.n.bÍ
Fonc: {43} 3534-3ó51

PEDIDO DE ADIAMENTO DE PRAZO DE ENTREGA.

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARABARA

A/c

DAIANE

Em referência ao atraso dê entrega dos produtos licitados, conforme edital de pregão

eletrônico de número L7 /2o2o, referência 4906, o qual foi vencida por nossa empresa

(Lettech) e que reconhecendo os erros por nossa parte, os quais estão acarretando serias

complicações para o setor responsável, e assim não tendo mais como adiar os prazos ê com a

data limite para o fechamento do processo já vencida , peço eu na pessoa particular de Marco

Antonio Zanato, no posto de diretor do setor de fabricação moveleira, que, por gentileza, me

dê o prazo para quê entregue todos os produtos até o Íinal do dia 11/11/2020, visto que por

este processo ter passado por outros Setores da empresa, e com um erro humano, não foi

lançada a informação no nosso painel de agendamento de produção, acabou assim

acarretando o atraso destes itens. Portanto, peço pãrticularmente essê voto de confiança,

assumindo assim, a responsabilidade de entregar todos os produtos licitados na data

supracitada.

Aguardo ansiosa e imediatamente uma resposta, para que possa iniciar a produção

imÊdiatamente para que eu possa cumprir o prazo assumido.

sem mais,

Att,

Marco Antonio Zanato

Santo Antonio da Platina, 10dê novembro de 2020

304
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NOVA SANTA BARBARA

soLrctTAÇÃo DE PARECER JURíD|CO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'37/2020
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N:,'17 I2O2O

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento
ao contrato n" 3712020, cujo objeto é a aquisição de equipamentos hospitalares, de
informática e outros, para a Secretaria Municipal de Saúde, firmado com a empresa
LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 13.258.14410001-94, com vencimento em
10t11t2020 para prorrogaçáo do prazo de vigência por mais 10 (dez) dias,
conforme justificativa da empresa contratada, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 10 de novembro de 2020

Atenciosamente,

Elaine ristina d Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - F-one/FÀ\ (0'll) 3266.8100 - C.N.P J N."95.561.0
L-mail: li.itucaoir- nsh.or.pov.br - Nova Santa Barbara - Paràná

80/000r-60

PREFEITURA MUNICIPAL



306

NOVA SANTA BARBARA

ASSUNTO: ADITAM ENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO Ne 37/2020

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurÍdico do Setor de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo

ne 03712020, que tem por objeto a aquisição de equipamentos hospitalares, de

informática e outros para Secretaria de Saúde, através de recursos vinculados

firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa Lettech lndústria

e Comércio de Equipamentos de lnformática Ltda, inscrita no CNPJ ns

L3.258.L4410OO1-94.

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamento por mais 10 (dez)

dias, tendo em vista se tratar de despesa com recurso vinculado e que precisa ser

finalizado para que o Município possa efetivar a prestação de contas de aplicação

do recurso, bem como informa ainda que a empresa se comprometeu a efetivar

a entrega dentro do prazo a ser aditado.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se

encontra consubstanciada no artigo 57, § 1e da Lei 8666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ll - à prestação

de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta

meses; (Redação dada pela Lei ns 9.648, de 1998).

PREFEITURA MUNICIPAL

PARECER IURtDtCO e 23712020
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NOVA SANTA BARBARA

Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. Analisando o

procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado s€ restringe a

prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica

resta amparada no art. 57, da Lei 8.666/93. Ademais, informa o setor responsável

pelo acompanhamento que a empresa se comprometeu em efetivar a entrega no

prazo aqui solicitado.

Em sendo assim, atendendo ao solicitado e observado o prazo de vigência do

aditamento contratual por mais 10 (dez) dias, bem como os documentos

reguladores fiscais da empresa, e a justificativa apresentada, opino pela

possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57, da Lei

8.666193.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

E o parecer.

Nova Santa Bárbara, 10 de novembro de 2020

1t-,
Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

FORNECIMENTO N" 3712020, QUE ENTRE SI CELEBRARAM O MUNIC|PIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o n" 95.561.080/OOO1-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no.13.258.144/0001-94, com endereço à Rua Floriano Peixoto,

380 sala 12,13 - CEP: 86430000 - Bairro: Centro, Santo Antônio da Platina/PR,

neste ato representada pelo Sr. Leandro Arrabaça Barbosa, inscrito no CPF sob

no. 042.898.579-30, RG n" 78737573, resolvem aditar o contrato n.o 3712020, cujo

objeto é a aquisição de equipamentos hospitalares, de informática e outros, para a

Secretaria Municipal de Saúde, que serão adquiridos com recursos do Plano de

Aplicação Resolução SESA n" 30112017, firmado entre ambos em 13/08/2020, com

vigência por 90 (noventa) dias, referente ao Pregão Eletrônico n.o 17 t202O, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

10 (dez) dias do prazo original, ou seja, alé 1911112020, em atendimento a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e justificativa da empresa contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçóes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas. LETTECH

INOUSTRIA E

COMERCIO DE

EQUIPAMENTO
SDE
l:13258r44000
194

rNouSÍRr^ €
COMENOO DE
EOUIPÁMENTOS Df
H ,25a1a4oq)194

14:29124 {l0o

Rua WalÊedo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, Fone 41. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbara, Paraná

E-mail licitacaoírdnsb.or.eov.br - \\rr,§.nsb.or.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 10 de novembro de 2020.

E c Kondo

Prefeito Muni l- Contratante
LETTECH Assinàdo d€ foímô
INDUSTRIA E digitàl Por LETTECH

coMERCro DE §,",'j,Hl;:,?*',t§i
EQUTPAMENTOS ir:isgrqooorgr
DE Dados:2020.1l.Io

l:'t 3258144000'l 94 I4:28:45 -03'00

Leandro Arrabaça Bârbosa

lndustria e Comercio de Equipamentos de lnformática Ltda - Contratada

Michele res de Jesus
Secretária Municipal de Saúde - Fi I responsável pelo acompanhamento do

contrato

Rua Walliedo BittencouÍ de MoÉes n' 222, Centro, Fore 43. 32óó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

E-mail licitacaor.rànsb.or.sov.br - tr.\r,\r.nsb.pÍ.qov.br

Lettech
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121DE ITA N"2 310|lÍ âWknnoproceúnento
adminislrativo instaurado pelo Municipio de Nova Sânta Báôara , objeto do protocolo no 58/2020, reÍeÍentea0 processo de dispensa de licita çã0, para AeUlStÇÃO DE MEDICAMENTO VtMpAT, em atendimen to a determinação judicial e sol icitaçào daSecretaria Municipal de Saúde, e sendo atendidas as normas Iegais perlinentes e na Íorma do inciso ll, do artigo 24 da Lei 8666/93 e posterioÍesalleraçoes, câractêriza -se a ÍeÍerida dispensa de licitaçáo

Nova Santâ BárbaÍa pR,1Ot11nO2O

Eric Kondo

EXIRATO 1" TERMO DE ADITIVO

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa juridicâ de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001S0, com sede
administrativa na Rua Walfrêdo Bittenmurt de Moraes, 222, neste ato Íêpresentâdo pelo Senhor PreÍeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a empresa
LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE ÊQUIPAMENTOS 0E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privâdo, inscrita no CNPJ sob no.
'13.258.144/0001-94, com endereço à Rua Floriano Peixoto, 380 sala 12,'13 - CEP: 86430000 - Bairro: Cenko, Sânto Antônio da Platina/PR.

OBJETO: Aquisição de equipamêntos hospitalares, de informática ê outros, para a Secrêtaria Municipal de Saúde, que serão adquiridos
cory-(rcursos do Plano de Aplicação Resolução SESA n' 30í/20í7.

PRAZO DE VIGÊNCIA: '10 (dez) dias do pÍazo original, ou seja, até 1911112020.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Plano de Aplicação Resoluçao SESA n" 301/2017.
RESPONSAVEL iURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n" 22.932
DATA DE ASSINATURA DO TERi/O DE ADITIVO: í0/1í12020.

eoucES§ÃõDE oiÃnra ru ro

O Prefeito do l\.4unicípio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são confeÍidas por Lei, tendo em vista

as Leis Municipais n0 809i2016 e n" 893/2018, bem como, Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DlÁRlA(S), como segue:

CONCESSAO DE DIARIA N",I01/2020

0 PreÍeito do Municipio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná,

usando das atribuições que lhe são mnferidas por Lei, tendo em vista as
Leis Municipais n0 809/2016 e n" 893/2018, bem como, lnskuçoes

NoÍmativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DlÁRlA(S), como segue:

SeÍvidor: LUIZ ÂLEXÂNoRE MACHADO DoS SANToS

Cargo: MOTORISTA

Sêcrêtaria/Departamento SAUDE
Valor (Rí): R$ 800,00

Destino: DMERSOS

Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO

MOTORISTA LUIZ ALEXANDRE

MACHADO DOS SANTOS, PARA

CUSTEAR DESPESAS COM

ALIMENTAçAO, QUANDO EM VIAGEM

FORA DO MUNICIPIO A SERV|çO DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

1U11t2020
4471n020

Eric Kondo
Prefeito Municipal

Servidor
Cargo:
Secretaria/Dêpartamento:
Valor (R$):

Desr-§:
Objr. o da Viagem:

Data do Pagamento:

No do Pagamento:

IRANI RIBEIRO FRAGOSO
MOTORISTA
SAÚDE
R$ 800,00
DÍVERSOS
SOLICITAçAO DE DI/{RIA A
MOTORISTA IRANI RIBEIRO
FRAGOSO. PÂRA CUSTEAR
DESPESAS COM ALIMENTAÇAO,

QUANDO EM VIAGEM FORA DO

MUN|CTPTO A SERVIçO D0 FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE.

10t11t2020
4470n020

Eric Kondo
Prefeito Municipal

ll - Atos do Poder ts

Não há publicaçoes paÍa a pÍesente data

lll- Publicidade
Não há publicaçoes para â presente data

Diário OÍiciâl Eletrônlco do Municipio de Nova Sânta Bárbara
Rua:Walíredo Biltencourl de Mo€ês n'222- CentÍo

Fonê/Faxr (43) 326&€100
Efi ail: diariooíoal@nsb.p..gov-br

pmnsb@nsb pí.gov.br

Documnlo assiôado po. Cênifedo Oigilâl - Nova sánlâ
Bárbâ.â Prêísilu,a Muniopâl: 9556Í080000160-AC SERASA-
S!â asiênü<*rade ó gatutld. d€5d. q4 úllalüado ôtíô!ér do

ifi Ê, &@áÀE o&Jr.sprlllodrlErà1ir@lÁirrlrllciilrllllr

Referente ao Conkato no 3112020

REF.: Pregão Eletrônico n.o 1712020.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMo DE JUNTADA DE FoLHA No pRocEsso LrcrrATómo »n
pRncÃo uprRômco N" l7l2020

Aos 17 dias do mês de novembro de 2020, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Eletrônico n" 7712020, numeradas do n"
303 ao no 3 12, que corresponde a este termo.

Ekitu
Responsável pelo Setor de Lic

Rua Waliredo Bittencourt de Moraes n'222, Ceotro, Fone 43. 32óó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@lsb4ldqLbr - w§1v.nsb.pr.eov.br
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